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TEXTO
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No que concerne a Política Nacional de Justiça, do Ministério da Justiça, solicito inclusão de custeio
para o Instituto Médico Legal (IML) e o Instituto de Pesquisa de DNA Forense (IPDNA) da Polícia
Civil do Distrito Federal, no valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais).

JUSTIFICAÇAo

Esta emenda pleiteia recursos complementares para custear os insumos utilizados pela Polícia Civil
do Distrito Federal em Equipamentos de PCRs dos Laboratórios de DNA Forense, Toxicológico,
exames cadavéricos, em locais de crime, laudos necroscópicos e de análise Instrumental, dado o DF
ser referência na área, inclusive atendendo outras unidades da federação.
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